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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestãô 202112 02 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 065/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL OO TOUCAçÂO E CULTURA
PARA:COoRDENADORIADECONTABILIDADEEoRÇAMENTO.SECRETARIA
MTJNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Sânto Antônio do Leste - MT, 10 de julho de 2O23 '

Considerando a necessidade de Abernra de kocesso Administrativo de licitação na modalidade

pregão Presencial para Contratação de empresa espccializada na prestrção de serviço de decoração

natãlioa, a seren instaladas na prag .oti"ip.l-V.oildo Cordeiro de Souza, visando atender as

o"""..idua", da secretaria l.lunicipal de Educação e cultura, solicitamos a vossa Seúoria' através

ãÀ ó"pJÁ*,o de Contabilidade, informaçao através de Certidão se existe rubrica orçamentiiria e por

quar iisl dotação (ões) olçarnent#aG) que ocorreri(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à

referida solicitação.

GOVERNO MUNICIPAL

I

S o de Educação e Cultura
Portzira 0'1612022 de 02 de fevereiro de2022

at-r--
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FLS NO
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GOVTRNO MUNICIPÂL

Continuidade do progre§ro, de rnàcs dadas corn o povo!
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§AÍTTtl fiilTIIilIO 1Iü LE§TT

RESOLVE;

Artigo ln -.DESIGNAR. o Sf. NILSON BARBOSA

DA sILvA, para responder pelo cargo Ae sãcnerÁRlo DE EDUcAÇÃo E CULTURA desta

Prefeitura. conforme Lei Municipal n" 808;'2020 de 13 de outubro 2020'

PORTARIA N".07612022.
DE: 02 DE FEVEREIRODL 2422-

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES.
Prefeito Municipal de Santo Àntônio tli.-r

Leste. Estado de Mato (]rosso. no ustl tle

suas atribuições legais.

Artigo 2" f)elenninar a Secretaria Municipal tlc

Administração e PlanejamenÍo quc tome as providências necessárias para a execução desta

portafla.

Artigo 3' - Esta Portâria cnlra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disPosições em coulrário'

REGISTRA-SE,
Pt.BLIC,A.SE

CU}lPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSEARI}TATEIAYI AALYES
PREFEITONI IPAL

Registrada na Secretaria de Administração ejarnento e Publicada por afixação em local

de costume- confonne na legislação clr.r l ig

ZENDE
SECRETARIO DE Â MINI STR,AÇÃOE,PLAN EJAM ENTO

Ru» Â _ \" 367 -Jrrdim §anta Inê§ - FoDe (ó6' .14t8-1080 - e.msil: prefeitun(t:sântosatoEiodole§t€.ml,go§.br
CEP ?8.628-000 - Ssrto Àntônio do l-e§ter\IT

.-

I
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o desclnto da impoÍtânda corespondente ao prejuÍzo, na remune.aÉo

mensal a que tem direito o CONÍRATADO (A) '.

CúUSULA I - O pÍesede Contrato seÍá regido pele Lei Munidpal no.

Og/01 de 28 de DezembÍo de 2.001 e Lei Municipal n" 078/2002 de 20 de :

dezembro de 2002 que disciplina o Plano de Cargos e Salános do MunF

cípio na Íorma do anexo único, da Lei Municipal n'879/2022, que autoí- l

za a contÍataÉo temporária dos servidoÍes Públicos Municipais por prazo

dete.minado. os servidores, dêstjnados ao preenchimento proüsório, dos :

CúUSULA 10. - O presente contrato terá a duÍaÉo de 05 (cinco) mese§ i

a conlaÍ da data de assinatura, deslinando_se a alender as necessidades .

tempoíárias de excepcional inleíesse públic!- 
,

CúUSULA 1í'- Em ürtude da pÍópÍia essênciâ do presente conlrato, f- I

câm as paÍtes. na hipótese de desejarem rescindi-lo' antes de decorÍido o :

prazo estipulado na Cláusula antedor, desobdgado de qualquer indeniza- :

çáo ou aüso prévlo.

CúUSuLA í ? - se durante a ügência do presente contráo o (a) CON- :

TRATADO (A) der juslo motivo para dispensa. poderá seÍ despedido por '

jusla causa.

CúUSULA í3' - As despêsas dêcorrentes do presente inslturnento mr-

reráo a contas da Dotaçáo Orçâmentária: O6.qI.lZí22'5007'20035'3'

1.90.í1.00,í.500.íooíooo vEtlcl ENTOS E VAI{TAGEI{S FlrÁs, sE-

CRETÂR|A Ut{lclPAL DE EDUCAçÁo E CULTURA constante do or-

çamento ügente e orçaínentos Ít turos.

CúUSULA t4' - Ê por estarem de pleno acordo as partes contÍalantes'

assinam o presênie ContÍato de TÍabalho poÍ Íempo Deteíminado, em du-

as üas, ficando a píimeira em poder da CoNTRATANTE e a segunda

com o (a) CONTRATADO (A), que dela dará o competente recibo'

As partes elegem o Íoro da Comarca de Primavera do Leste para dirimiÍem

eventuais desavenças deconentes do presente conlrato' em deÚimento de

qualquer outro, por mais especial que seja.

PÍeíeilura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT. aos 01 dia do mês

de Fevereiro dê 2022.

TARCOS AUREUO LUCENA

SERVIDOR (A)

JOSE ARIXATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

\ TESTEMUNHAS:

AssinatuÍa:

NoÍne:

RG:

Assinatura:

Nome:

RG:

PREFÉTURÀRECURSOS }IU ANOS
PORÍARh r{o. 07712022. DE: 02 OE FEVEREIRO DE 2022'

CONCEDE A SERVIDORA PÚBLICA LICENÇA PRÊMIO EM GOZO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÊ ARIIATETA VlÉlRA ALVES' P.efeito MÚnicipâl de Santo Antônio

do Leste, Estado dê Mato Grosso, no uso de suas aldbuições legais'

RESOLVE;

Anigo ío - ConcedeÍ Ucênça Prêmio em gozo à seNidora pÚblica efetiva

cualuofele oUvElRA saNTOs parâ os meses de FEVEREIRo'

IARço e ABRIL de 2022. confoÍme garante Lei nó 387/2012' artigo 460'

ParágÍafo I o.

cliariomuniopal.org/muamíí ' w\/vlll/.amm org br

aíigo ? - Determinar a Secretaria Municipal de AdminisiraÉo e Planeja-
que toÍÍe as proüdências necessáÍiâs pa.?j1lilsf9mento dêsta por-

latia.
§

Artigo 30 - Esta PoÍtaria ehtra em ügor na data dei

gando as disposiçóes em contrário.

REGISTRA-SE

PUAUCA§E

CUHPRA-SE.

GABI ETE DO PREFEIÍO

EÍ{: 02 DE FEVEREIRO OÉ2022.

JOSE ARI ATEI,À VIEIRA ALVES PREFEITO IU]{ICIPAL

Registrada na Srecretâíia de AdministraÉo e Planeiamento e Publicâda

por afixaç5o em local de costumê, coníoÍme na legislaÉo em ügor'

LUIS CARLOS REzET{OE

SECRETÁRO DE ADÍÚII{ISTRAçÃO E PLAI{EJA E}{TO

PREFEMJRÁ,'RECURSOS HUÍANOS
PORTARIA t{'. 07612022. oE: 02 DE FEVEREIRODE 2022'

JOSÉ ARTHAÍE|A vlElRA ALVES,PTeÍeito Municipâl de Santo Antônio

do Leste, Estado de Malo Grosso, no uso de suas atribuições legais'

RESOLVE;

AÍtigo í" -DESIGNA o Sf.NILSON BARBOSA OASILVA'para respondêr

pelo cargo de SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA desta PreÍei-

tura. coníorme Lei Municipâl n" 8082020 de 13 de oúubro 2020'

Artigo ? - DeteÍminar a Secretaria Municjpal de Administ"aÉo e Planeia-

mento que tome as proüdências necessárias para a exe@Éo desta por-

lana.

AÍtigo 30 - Esta Portaria enka em ügor na data de sua publicáÉo'

Artigo,{o - Revogam - se as dasposiçôes em conlráíio'

REGISÍRÁ§E

PUBLICA-SE

CUTPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

Elí: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO ÍIIUNICIPAL

: Registrada na secretaía de Adminislração e Planeiamento e Publicada

: por afixação em local de costume. conforme na legislaçáo em ügor'

PREFEIÍURÂ'RECURSOS HUXAT{OS
COi{ÍRATO DÉ TRÂBALHO POR TETPO DEÍER INADO

co ÍRÂÍo t{o. 00312022

Através do presente instÍumento o MUNlciPlo DE SANTo ANÍoNlo DO

LESTE-MT. com sede na cidade de Santo Antonio do Leste - MT, Avenida

Goiás, n' 367, Jardim Santa lnês, cEP no 78.ô2&000, inscÍita no CGo/MF

sob no 0,{.217.362/0001-90, doÍavante denominada simplesmente CON-

TRATANTE. neste ato reprêsentado pelo PreÍeito Municipal em ÉxeÍcicio

Sr. JOSE ARI]{AÍEIA VIEIRÂ ALVES, brâsileiro, casado' portador da cê

dula de idenúdade RG 1'í'í283'í2 SSP/MT e CPF sob o n'867 715 7'11-72

e FABIANA LAI{GNER, portador (a) da cedula de identidade RG sob no'

l2a9o21-0 SSPrtlT e inscrito no CPF/UF sob o no E76'562 56í-?2 e resi-

dente a AVENIDA SANTO ANTONIO' no 34, Bairro: CENTRO na cidade

de Primavera do Leste - MI' a seguir denominado (a) coNTRATADo (A)'

CEIEbTAM CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERMÇO POR TEMPO DE-

TERMINADO PARA ATÉNDER NECÉSSIDADE ÍEMPORÁRIA DE D(-

CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO' em confoÍmidade com a Lei Munici-

suã

3C8 Assinado Dlgilalmênle

I



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO tIO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2L / 20 21

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 065/2023

DA: SECRETÁRIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

p.ttt.s.
FL§ N

A.L

PREZADO SECRETÁRIO

Objeti vando atender à solici
para a contratação
instaladas nâ Praça
Secretaria
informo que existe
necessários.

desta Secretaria onde nos solicita disponibilidade financeira

na

l0 julho de 2023.

e

o do Leste

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
Secreúrio municipal de economia e frnanças

portaria n'. 360/2022 de ?l109f2022



GOVERNO

SAI{TÍl AII
MUNICiPAL

^

CARGO
MUNTCTPAL
FINANÇA§

TI}NIÍ} I,0tr§

SECRETÁRTO
ECONOMIÂ EDA (-}{ ,tR.{§

TT
E'_Continui dade do progresso, de mãos

Gestão z}ZltZOZ4
dadâs

M
como

S.A.i
povol

FLS N"

PORTARTA N..360t2022.
DE:2t DE SETE|TTBRO DE 2022.

NÔMEIÁ. () SERVIDOR PLIBLiC{)
t,FE1IVO PÁRA RES}'ONDER PÊLO

DI;
DE
E

PROVIDÊNCIÀS

{-o-ry ÂRIMÂTEIA vrErRA
*VqS, prerêiro Municipal dc SanroAntonio do Lesre, Estado <le Mor., Crorr,,.
no uso de srLas aribuiçõcs legais.

REGI§TRâ-SE

RE§OLVE;

PUBLICA.§E

wEyE_RroN A^cErruo pERErR lff [õil$I.* o sen idor púbtico eràrir o sr.
sEcRErÁRro rr uNrcriAL De rcoiórürIu",iiieãfflHr.f,l _!:lfl"jl
Âdminismção que bÍne ,s proviaen.i,,lJ§rfi #'ffif"âfl';.&::,Xicipaí ele

publicaçâq rcvogando as disposiçõ*.*tm.Esta Poíaria entra c.m vigor na dara de srii

JOSE ARIMATIIA
PREFEITO MU

Registrada na Secretaria de .4dministraçâo
local de coslume. coaforme

LU
SECRET,,{§rO DE ÂDMINT§TR

na legislação enl vtgor.
amenlo e putrlicada por aÍixaçâo enr

,.GABINETE DO PREFEITO
Ell4: 2t SETEMBRO DE 2022

CUMPRA.SE.

ÁLVES
L

REZSNDE
ÀÇÃO E PLANEJAMENTO

_
Ruô a' t{' 367 - J'q}, ffim;H:ã#ffi^**o do Lei,"/rr



Pit.S.A.r
FLs tu" -2Í d€ Sdeínôro de 202? . Jomet Olioá Ebtônho dc Uun clf*x Oo EsIaOo de Malo G.osso . A O XV i N: ;.0?

1.: 9 _r3ar:": O-liar da 6d3nç3 s 6. .6oresoêrtre podeÍá coíÍeíyFp.ar a coílc€Bsáo de s(üsldb Êtancâro r*** "-no"o,nlããJ;ã:-Y"*o 
á hmilla acolir€dora

o*. ". r*t, * não;-oã'ffi"1;;eímherató'io' 
co'n seu uso ceíF

gseÍüe acolhiiros. rSnulenÇão dâ cÍiâíça ou adc

l1:_1 "IY :*rá p€rcer uat do Fúdo irunbpôr dos ore[06 dâunarEa c dc Ádobscenb pa.a o pÍograna de a-^irr** ,a*r"r].ã#Ína do âÍt. 260. s2., dô Lei 8.069B0
AtL lO O Sen i}o de acolhir€r6 nâ ílo(b

: y-Iy:; ",ú; #;:;;#nm,'[1flffi::
qtE cor{eírDle:

Regêtr«rã na SecrelaÍia de ÁdíÍinistráca
por alixaçáo em ro*r aü;: "oiff 

e PlaÍE'srer{o € Fàblicsdâ

LUrs cÂilos REZE'DE 
ê ot tegútlaçâo em vigoí.

sEcRErÁRlo DE aDxli sTiaçÂo E pLÀr{EJÁrEraro

PRÊFEITURA XUIIICIPAL DE SÁirrOeorml oe corvocrúõ AiITONIO Do LESTE
N" O15t2022

ED|TAL DE coNvocAÇÃo
lt u5t20t2

À Pr€êitL!.a Muniopai de Saírto

Gabn€no do plelb(o Ml.rnirpal dê Santo 
^rnôrio 

t o Le8te, aoG 20 dias doíÍrés dê s€&íÍ$Ío de 2@A.

g) Foàocópia do Ceíificádo de RessÍvista, parê os caxÍdíos do seronE6qiirlo;

à) F6cópia do RG ê CpF do carüÍJato e do c&§€e (ss cêarb);
! 0 F,otocórr. da Cartêtrd ôe Trâbatrp e coí4rovade de inscalçáo Íro plsí
; PASEP;

I j) Fc{ocôpir legí!.el da CNH se for o case;

I f) Co"pr.ra.L O" .r.rr* de saúde tuica ê nefiat (e)€ÍrE írÉdico) íE,
cêgáaio ao d6êínpenho dês tfiçôês iÍlêíontes €o cârgo DÍe{eíúlro:

I - kma de cadashsínefilo de cardidatgs á seÍ Íamitia ÁÍnónio do Leste _ MT, po, intermêdio dê

acorpânharnenlo.

acolhêdora; ,l - c& ! seu repíesentârle bgâ|, S, JOSE ÁRIMATEIÂ VIÊIRA ÂLVES- PreÍeito
térios de s€leÇão das c€rÉidalo6; l - capa.íaÉo dos carúidatosi tV- : Municipat, COI{VOCA o (a.} candtdato (a) .êlscjonâdo (â) no anexo I dêste, Editsl. âprovado (a) no Procasso Seldivo Sirlp,ilicado rP 00t2021, reô,i_
Art tl. O programa der,e sêgrdr os pa.ánretÍos de fu.cionaÍn€nto do ser- zado sn 19lUnO21 tendo o Íesullado sirro homdogado en 31t05t2021 ,

vrço de bmllia aoolhedorâ dispostos na Resotuçào conjunta 01/09 do j Í,ara compaíecerem nêsta COORDEIIADOR'A OE RECUR§OS HÚMÁ-CNAS/Conanda - Orienta@s Técnicâs Sewiço dc Acolh,oeÍtto para c,i àlOS desta PÍeíeitura. no 9razo de íé Oa {q€t'o) dia. rl6b nos horá riôs
anças e Adoie§€entes.

de expediente (07:mh í I :Oh ê 13:001t & 17:OOh), mlí*ro6 de lodos osDAs otsposçôEs FtNÀs E TRANsTÍôfins doqírEntos constântes no Íne6íÍD 'rtem do Edital e relacjooado no\-, AÉ lZ Êsb resoluçào erdre ern vigoÍ na daà de sua Pt btrcaçáo.
ll deste êdital. pâra tomâ,eín posse ern sê!§ Íespêdirros cargos.

Santo Anlôrjo de Lelcrgeí _ MT. .lS ê Sêt€rnà.o de
Será consideÍádo desistente e. poíhnto, elirúnado (,o p.ocesso s€btirosin?ilicsdo. o (s) ca.tdidâto (s) conlrocado (s) que ráo coÍrFarecer (em)

Loomar Augulto da Sitva Uifrnda
aÉ a datâ eslabêtêcida e ÍrrJnir6 do6 doqjnpolo§ ex(ldos, podeíúo aPreEitura Municirtal de Sante Antônio do t este _ MT conroca. o (§) o (s)P.osi.Ícob do Con3olho uniclpal do6 Dkeltos d. CrÍ9nç. I do Ado_Í€acantá chssifcaçáo
p.óriíÍlo (s) cardldalo {s ) ap.ovados, obedeaira ngorosáÍ$eflte a ordem (b

C DCA Irrâior€§ inbrnâçd€s pôder& seÍ obüdas jurÍo â Cooídenadoria dê RecrJr_§os Humanos desta preíeihÍa em horâíio de erpedieí$e

PREFEITURA TUiI'CIPÂ! O€ sÂrro altot{o OO LESTE : JOSE ÁRIXÁTE'A VIE|RA ÀIVeS Êr'oi,o uúnicipat
PORTARIÁ il. . 360t2022

PORIÂRIA No. 360/2022. atiExo I

OE: 2,t D€ SETE BRO DE 2O?2.

NOMEIA, o sERvtDoR púBlico EFETtvo PARA RESPONDER PELO
Tta60 ÁtvEs oÁ srLva

CARGO DE sÊcRETÁRIo I.UUICIPÂL oE ECOtla ta E FTNAIçaS E a[Exo
DAOUIRAS PROVIOÊNClAS

Do €ÍxrÂL DE coa{vocaçÁo . oí5rm2zJOSE ARII'ÂTEIÂ VIEIRÂ
- Pa.â l,oatar posse, o canddato detêÉ ap.e§efl tar docunêntaÉo (ort_Al. §, PÍeíeito MuniciDal de Sanro Aitonio do Le§te, Estado dê Mato gioã, o(, fotocópia aulenticada) qlE cornproveGro6so, Íto lso de suas abibuiÉ6 lega;s. a) CoÍrFovaÍie de EscotaÍídade/prêRêqu8itos êxigidos pera o cargo.RESOLVE apíesenido em üa original e ttocopia ou côpia âuleÍÉicada ean caítóÍioA.{go í! - NOMEAR o s€rvúo. Êjblho eÉ{,vo Sf WEVÊRTON ANCEL. à) CoÍrprovânte de Residênciai

1lO PERE RÁ OE SOt SA, parã responde. pelo Cargo de SECRE-fÂruO c) Foúocóg:â bglvet óa Cerüdéo dê Na€trE'|lo ou CasaírEÍ,1o,trU}IICIPÂL DE ECONOTIÃ E Flt{^LçAS ês{a p,ebih!,a M!ÍÍcjpat.
O Fotocópia da Ce.tidáo de Nascl.,ÍEÍtto dos ílho6 .ne-nores de íg snos e

^rdgo 
? - Determinar a fuaria Municipâi de ÁárÍn!§t ação qL€ bme CaÍEírá de vaciia d6 flhos dé 05 anos de Ídade (se ho0!rer);as proviCências n€cessáÍias para a erco4ão desta portaria

o) CPF dos fithos c.6o hou\er;Ar8go3e- Ésia ptrlaia eÍt a em vigo.
gaÍrdo 6 dboo§ilres em co.tháÉo.

REOISIRÂ§E

PUBLICÂ.SE

CI. PRA§E.

GABIT'EÍE DO PREFÊIIO

EX:2í SETEIERO DÊ 2022.

JO§E ARTÁÍEIÁ VIEIÊA ÀLVES

PREFEIIO UIIEIPÂL

nâ d.ta de sua pirbticaÉo, rêvo_
0 Fobcópia do ÍÍtulo de eleilor e CeniÍb qrê cornprove não E goÊido
Ê.rnição po,itica - c€didão orllinat emiftra pê,a justiça eteitoral j

,|

diaÍioín$icjpal oag,/íÍüarnm . wün í.arrn.oíg_br i39
Âs§nado Di grta,rnente

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A". 367 - Jd Santa lnês

04.217.3620001-90 Exercício

Emissão

2023

10t07 t2023

Atenciosamente,

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

\ísponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública' O saldo

àxistente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Codigo da Ficha : 492
Órqão :02 PODER EXECUIVO

UNidãdC :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Dotação : 13.392.5007.2133'0000 3'3'90'39'00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Saldo Orçmentário : R$ 433,10

aUATROCENTOS E TRTNTA E TRêS REArS E DEZ CENTAVOS

Page 1

c05

tz,aUforgx
cnc-fír ooze
CPI:37E.263.461-20

fg-.-

I



PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 06

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ED
PARA: GABINETE DO PREFEITO

EXMO SENHORPREFEITO.

Solicito autorização de Vossa
procedimento
empre§a esp
municipal Vanildo C
Educação e Cultura,

P.il.S.l
FLS N"

.-L r
SANT ANTONIO OO LESTE

GOV ERNO MUNICIPAL

Côntinrriclâ.1 do progresso, de rnãos dadas com o povo!
Gêstão 2021l20 24

CAÇÃO E CULTURA

I

Santo Antônio do Leste - MT. l0 de julho de 2023 .
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TERMO DE REFERÊruCIA

1. OBJETO

í.í Contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviço de decoração natali-
na, a serem instaladas na praça municipal Vanildo Cordeiro de Souza, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

2 -JUSTIFICATIVA

2.1 A contratação tem por objelivo atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, haja vista, a comemoração do NATAL ser de hábito e cultura da ci-
dade, por serem em sua maior parte composta por cristãos.

2.2 A decoraçáo de Natal deverá estar toda concluída até no dia 06 de dezembro de
2023, para inauguração, e deverá Íicar em funcionamento até no dia 06 de janeiro de
2024.

2.3 A contrataçáo se faz necessária, devido a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔN|O DO LESTE nâo contar com pessoal especializado na realização destes servi-

ços, fazendo-se desta forma, necessária a contrataçáo de serviços de terceiros para esta
finalidade.

3- DESCRTçÃO E ESPECIFICAçÃO DOS SERVIçOS

E-mail: licitacâo@santoântoniodoleste.mt.gov.bÍ
Àv. coiás - N. 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3$&f0t0 - CEP 7862&000 - Sânto Antônio do Leste/MT

ITEM COD. TCE OTD VALOR TOTAL

,| 365694-2 SERVIçO DE INSTALAçÃO E MONTAGEM DE ESTRU.
TURA PARA REALIZAçÃO DE EVENTOS - DO TIPO
DECORAÇÃO NATALINA, DEVENDO ELA TER;

2 Tuneis de '14,45 metros

Os quais deverâo ser posicionados nos dois corredores de
entrada da praça. Deverá estar todo coberto com luzes, do
piso ao teto, cobrindo toda a curvatura e teto.

Colocar mangueira de led branco frio nos postes de ilumi-
naÉo nos 4 cantos da praça (espaÇamento de 15cm a 20
cm e 4,0 metros de altura).

*' Concha Acústica *'

Cascata em volta de toda instalaçáo da concha (palco) e
banheiro.

1 Árvores de 6,00 metros de altura com largura mínima de
2 5 metros de base em formato cÔnico coberta com luzes

1 R$
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branco frio e armaÉo em metal

2 Árvores de 2,5 metros de altura com largura mínima de
1,0 metros de basê em formato cônico, coberta com luzes
branco frio e armaçáo em metal.

Luzes de led branco frio nos pilares

" Palmêiras lmperial ê PalmeiÍa Nativa*'
I Palmeiras lmperial
4 Palmeiras Nativas

Mângueira de led branco Írio, em todo caule com 15 cm a
20 cm de distância das mangueiÍas com 50cm do chão até

chegar a parte ve[de onde começa as folhas.

Todos os coqueiros com pisca-pisca em todo o tronco

2 anjos com corneta 2D de 2,00 m de altura

6 anjos com corneta 2D de 1,00 m de altura

"Árvore "
40 bolas esféricas de 30 cm de diâmetro suspensa em

áNore com led dourado ou branco quente, para árvore de

porte grande.

Luzes de led/ pisca em todas as árvores (as luzes de pisce

devem estar acesas permanentemente).

.*GÍamado**

Todas as árvores do canteiro com pisca-pisca (acesas

pêrmanentementê) comeÇando 30 cm do chão.

15 estrelas 3D de 0,80cm de altura

3 bolas esféricas 3D com efeito escada: 100cm; 80cm e

60cm.

2 renas 3D 1,70m de altura com pisca-pisca efeito cescate'

3 bolas de natal 3D com 1,5 metros de altura

1 boneco de neve de 1,60 metros de altura 3D em fibra

3 Caixa de presente 3D de 0,70cm de altura

1 Bola de natal 3,00 metros de altura com passagem

1 Trenó com 02 renas 3D (1,5 metros de alture e 3,0 me-

tros de comprimento) em fibra de vidro

E-mail: licitacao@sântoânto1liodole§te'mt'gov'br

Av. coiás - N" 367 - JaÍdim sanrâ tnes - Fone: i6O) g4E8-r0E0 - cEP 7862E-000 - Sarto Antônio do Leste/MT
)
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2 bêngales 2D de 1,20 m

2 Papai Noel 2D DE 1,20m

2 Boneco de neve 3D í,20m

2 renas com chifres 3D 1,00m

í ChafaÍiz 3D de 3,0 altura x 3,0 de comprimento

1 Sino 2D de 1,00m

2 Anjos 2D 2,00 metros de altura tocando corneta

1 Presépio iluminado - MaÍia e José + menino Jesus + bur-

ro+vaca+estábulo.

OBS: Todos com Led

"Espaço do Antigo Palco*'

1 árvore de Natal 3D com 6,00m de altura e, com largura

mínima da base de 2,5 metros, de base em formato cÔnico'

coberta com luzes branco fÍio e armagão em metal.

"Cascata em volta do banheiÍo*'

" Arvores laterais e coqueiro fênix - Calçadas"

'15 Oitis ârvores

14 Coqueiro Fênix

Luzes acesas Permanentemente.

*PARTE DE BAIXO DA PRAçA CENTRAL*

Luzes de led ou pisce em todas as arvores.

Luzes de led no pergolado.

Artigos de decoraçào do tipo treno de com papai Noel e

renas em 2d em cima do Pergolado-

OBS: COLOCAR LUZES Eií TODAS AS ÁNVONES OE

PRAÇA.

os cUSTo coM A PRESTAÇÁo DE SERVIÇos D EVE.

RAo NCLU R OS cUSTOS coM A F IAÇAo TOMADAS

E MATERIA S N EcESSA RIOS PARA A N sTALAçÃo
NAo ERAN DO NEN H U M cUSTo ADtcloNAL A PRE

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste'mtgov'br

Av. Goiás - N. 367 - Jardim santa lnês - Fone: íó6) 34EE-1080 - cEP 7E62t-000 - santo Antônio do Leste/MT
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3.1. A contratada será acompânhada por uma pessoa escolhida pela administração, para

que esta possa acompanhar e opinar sobre onde irá cada peça e como deverá proceder

com a decoraçâo.

3.2. Sobre o total de árvores, a empresa interessada deverá fazer o reconhecimento e

quantiÍicar presencialmente ou solicitar a terceiros de sua conÍiança de livre escolha' para

que faça o reconhecimento e lhe envie as informações necessárias'

3.3. Caso opte por nâo fazer o reconhecirnento, a licitante não decairá do direito de parti-

cipar, porém será cobrada e ou responsabilizada como as demais'

4- DO LOCAL E DA REALIZAÇÃO DOS SERVIçOS.

4.1 A prestação de SeIviçOS será realizada na Praça central Vanildo cordeiro de souza

no Município de Santo Antônio do Leste/MT.

4.2. O periodo de montagem da decoraçáo natalina, será êxecutado no prazo de 10 (dez)

dias corridos, iniciando ãpartir da data do recebimento pela CONTRATADA, da ORDEM

DE SERVIÇO.

4.3. O período de permanência da decoração natalina no Município será do dia 06 de de-

zembro de 2023 até o dia 06 de janeiro de 2024'

5. DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

5.1. Os recursos para prestação dOS serviços constantes no objeto deste edital correrão

por conta da seguinte dotação orçamentária:

6. DO VALOR ESTIMADO

6.1. O valor estimado para a presente contratação e: R$ XXXX (XXXX)'

7 - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÓES DAS PARTES

7.1 - oBRIGAçÕes ol PREFEITURA

7 .2. Ofereer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa

executar o serviço adjudicado dentro das especiÍicações;

7.3 - Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

E-mâil: ticitacâo@santoântoniodolesle'mtgov'br 4

Av. Goiás - N" 3ó7 -.h.ai. santr iià" - ion", iOO) l+SA-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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OBS: Não seá aceito nenhum tipo de troca de decora-
ção sem sêÍ consultado a CONTRATANTE com no mí-
nimo 20 dias de antecedência para o evento.
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7.4 - Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalização do serviço deste
lnstrumento;

7.5. NotiÍicar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no

curso de execução dos serviços, fixando pÍazo paÂ sua correção;

7.6. Fiscalizar livremente a execução dos serviços, não eximindo a licitante vencedora de

total responsabilidade quanto à entrega dos mesmos;

7.7. Acompanhar a execução dos serviços, podendo intervir durante a sua execuÉo, para

fins de ajuste ou suspensão dos serviços; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, as

entregas feitas fora das especificaçÕes deste Edital.

8. OBRTGAçÕES DA VENCEDORA DO CERTAME LICITATÓRIO

g.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante vence-

dora deverá comparecêr ou responder via e-mail em até 02 (dois) dias úteis.seguintes à

notificaçao, a autorizaÉo de foinecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do

direito á contrataÉo, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Recebida a auto-

riiãçáo Oe fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-

se a:

g.2. E vedada que a licitante vencedora do processo licitatÓrio subcontrate a realização do

objeto deste Termo de Referência;

8.3. O cronograma de montagem, permanência e desmontagem de toda a instalação da

ã""oi"ç"o nãt"lin" deverá atãnder o descriminado no item 4 dêste Termo de Referência;

8.4. A contratada será responsável pelo fornecimento, transporte, montagem, manutenção

corretiva, disponibilizar segurança durante o período de permanência da decoração e fer-

ramentas necessárias pá auiitiar na montagem da iluminação (escadas, andaimes,

guindastes entre outros);

8.5. Caso haja necessidade de isolamento das linhas de alta tensão que passa no local

ããin.à"ç"o, a contratada sêrá responúvel pela execução do serviço sem nenhum ônus

para a Prefeitura;

8.6. No período de montagem e desmontagem da decoração natalina à Prefeitura detec-

ü; q; iiouve alguma Oaãmcaçao na estrútura (pintura, reboco, calçada entre outros), a

càntratada deveã imediatame;te repor o patrimônio danificado mantendo a originalidade

existente;

8.7. A contratada deverá restaurar todas as perfurações que foram necessárias realizar

para a fixação das decorações no respectivo local;

8.8. Todos os materiais fiCaráo à disposição da Prefeitura durante o período de execução

ã" a""á,,ç"o natalina, logo após o iermíno do perÍodo de permanência da decoraçâo no

úcal, a contratada Íicará 
-responsável pela retirada deles da fachada. A contratante náo

ficará com o material utilizado na decoração;

8.9. Qualquer discrepância entre este documento, quantitativos e especificações seráo

resolvidas pela Secretária de Educação e Cultura'

g.10. As especificaçÔes técnicas e quantitativos minimos necessários descritos no Termo

de Referência deveiáo ser respeitadas pela contratada;

E-mail: licitacao@sântoantoniodoleste.mt'gov'br 5

Av. Goiás - N. 3ó7 - laraim sÃÀ tnês - rone: 1ioy 3+e8-10E0 - cEP 7t628-000 - santo Antônio do Leste/MT
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8.1 1 . A Prefeitura não se responsabilizará êm guardar/armazenar os materiais, ferramen-
tas e acessórios de decorações onde serão executadas as decorações natalinas;

8.12. A execução dos serviços, os quais poderão ser realizados inclusive aos finais de
semana, será agendada antecipadamente junto a Secretaria de Educaçáo e Cultura.

8.13. Efetuar os testes de funcionamento das instalações, na presença de representante
da Prefeitura sempre após a execução dos serviços correlatos;

8.14. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteraçáo ocorrida no ende-
reço, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência
ou atendimento de chamados de manutenção corretiva;

8.15. Obter todas as licenças para a execução dos serviços, bem como para a observân-
cia de todas as leis, regulamentos e posturas relativas à obra e à segurança pública, além
de atender as exigências da legislação trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal
que lhe prestar serviço;

8.16. Responder por quaisquer prejuizos que seus empregados ou prepostos causarem
ao patrimônio do CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de aÉo ou omissão culpo-
sa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus
decorrente.

8.17. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do objeto deste inskumento;

8.18. Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividuais - EPI e obedecer a todas as ins-
truçôes de segurança das Normas Regulamentadoras;

8.19. Assumir inteira responsabilirlade pelo seu pessoal, os quais náo terão nenhum vín-
culo empregatício com o CONTRATANTE e deverão, ainda, apresentar capacidade técni-
ca compatível com os serviços a serêm executados;

8.20. Retirar do recinto da obra imediatamente após o recebimento da competente notiÍi-
cação, qualquer subordinado ou empregado seu que, a critério da Fiscalização venha
demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica;

8.21. Corrigir, conforme determinação da fiscalizaçáo da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, os defeitos ou inconeçÔes resultantes da execução serviços e/ou dos
materiais empregados;

8.22. Comunicar por escrito à CONTRATANTE o término dos serviços para que esta rea-
lize o Recebimento Deflnitivo.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado da seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) após
a assinatura do contrato e 50o/o (cinquenta por cento) após a execução da estrutura
completa para a realização do êvento, devidamente aceita pelo responsável técnico
da Prefeitura.
g.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas Íiscais/faturas, estas serão devolvi-
das ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

E-mail: licitacso@santoantoniodoleste.mt.gov.br 6

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sânta Inês - Fone: (6ó) 34E8-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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9.3. Para cada Nota de Empenho, o Íornecedor deverá emitir uma única nota Íiscâl/fatura.

9.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ONLINE' da situação do Forne-
cedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para verificação de todas as condi-
ções de habilitação da Empresa e caso nâo seja cadasúado, deverá apresentar Certidão
Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; Certidão Negativa de
Débito do FGTS e INSS e CNPJ;

9.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obriga-
ções, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
9.6. A Proponente pagará à contratada, pelos produtos contratados e fornecidos, de acor-
do com os preços integrantes da proposta aprovada

10. CRITÉR|OS DE ACETTAçÃO e nECSATMENTO DO SERVrÇO

10.1. Os serviços, devidamente realizados, serão recebidos por um servidor espêcialmen-
te designado pela Administraçáo para este fim, o qual após exame detalhado, verificará a
eficiência do funcionamento da decoração e será lavrado o Termo de Recebimento Defini-
tivo;

1O.2. O Termo de Recebirnento Definiüvo será único e emitido pela Secretaria de Educa-
ção e Cultura;
't0.3. O Recebimento Definitivo será feito em até 05 (cinco) dias após a comunicação por
escrito da CONTRATADA à CONTRATANTE da conclusão dos serviços objeto deste
Termo de Referência;

10.4. Se Constatado no recebimento que os serviços executados, no todo ou em parte,
não atendem as especificações deste documento, do Edital e da Proposta, o Contratado
será notiÍicado para reÍazer a parte do serviço náo aceito, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis. Caso não atenda à notificação, a empresa ficará sujeita às penalidades previs-
tas no edital da licitação, sem prejuízo da responsabilidade civil criminal, prevista no art.
96, da Lei 8.666/93;

10.5. A conferência das especiÍi@ções e/ou testes de funcionamento das instalações rea-
lizados na fase de entrega não impedirão a realizacÉ.o de testes futuros, quando houver
suspeita de que os serviços náo tenham sido realizados conforme as especificações con-
tidas neste documento, no EditaUContrato ou na proposta, ou possua baixa qualidade.

Santo Antônio do Leste, 10 de julho de2O23.

NILS BA LVA
Secretá io de Educação e Cultura

Portaria 07612022 de 02 de fevereiro de2022

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt gov.br
Av. coiás - N'367 - Jardim Sânta lnês - Fone: (66) 3ztE&10E0 - CEP 78628-000 - Sârto Antônio do Leste/MT
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Solicitação de Materieis / Serviços

Requisição

01942t23
Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

R€sponsável

NILSON BARBOSA DE OLIVEIRA

Dâta

10t07 t2023

PodEr

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

COORDENADORIA DE CULTURA
14 COORDENADORIA DE CULTURA

ObseÍvação

Municipal dê EducaÇão e Cultura.

Item Cód. Produto Cód.TCE Oescrição do Produto
DescriÉo Dêtalhada do Produto

Unidadê Qtde Qtd€ Rec. C. Custo
Observaçâo

1 001.036.s7s 36569.{-2 SERVIÇO D
NATALINA,

E INSTALAÇÃO E MONTAGEIU DE EST PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS - DO TIPO DE.CORAÇÃO UNIDU.

(,

Presidente Secretário Almoxarifado
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